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Ao PROJETO DE LEI N° 1.532, de 2013,
que dispõe sobre o licenciamento de
atividades econômicas ou de atividades
sem fins lucrativos e dá outras
providências.

Dê-se ao inciso V do art. 26 a seguinte redação:

Art. 26 .

V - cassação da licença ou autorização de funcionamento .

.....................................

JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda visa a substituir o termo "revogação" por "cassação", por

se tratar de retirada do ato administrativo por descumprimento, pelo beneficiário, de
condição indispensável para a manutenção da licença ou autorização.

Sala das Comissões, em
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